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Franca, 03 de junho de 2026.

Mensagem nº 035-2026.

Assunto: TRANSFERÊNCIA DE VERBAS DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA.


Senhor Presidente e Nobres Vereadores,


Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos demais Pares dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei que autoriza a abertura de créditos adicionais no Orçamento de 2026, no valor total de até R$ 1.300.000,00, vinculados ao Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca.

O projeto de lei trata de simples remanejamento no Orçamento que permitirá, à Secretaria de Ação Social, celebrar parcerias com entidades sem fins lucrativos, através da realização de chamamento público, em conformidade com as deliberações do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, conforme Resoluções COMUPI n° 003 e 004 de 2026 publicadas na edição nº 2.999 do Diário Oficial do Município de 28 de abril de 2026. 

É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, razão pela qual, pedimos a usual presteza na tramitação do presente projeto.

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,



ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO





Ex.mo Senhor
VER. FRANSÉRGIO GARCIA BRAZ
Presidente da Câmara Municipal de FRANCA/SP

PROJETO DE LEI Nº              / 2026.

Autoriza a abertura de créditos adicionais no Orçamento de 2026, no valor total de até R$ 1.300.000,00, vinculados ao Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca, e dá outras disposições.



A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município de Franca,



A P R O V A 



Art. 1º	Fica o Poder Executivo autorizado, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e as Resoluções nº 003 e 004 de 2026, do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, a promover as alterações necessárias no Orçamento de 2026, aprovado pela Lei n° 9.746, de 11 de dezembro de 2025, mediante abertura de créditos adicionais suplementares, no valor total de até R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), na forma do anexo único desta Lei.

Art. 2º	Os recursos a serem destinados às transferências às entidades sem fins lucrativos, utilizando-se dos créditos adicionais referidos no artigo anterior, poderão ter seus códigos de aplicação desdobrados em conformidade com a tabela de escrituração contábil padronizada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, individualizando as transferências com base nos Termos a serem celebrados, mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 3º	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Franca, 2026.



ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO


	ANEXO ÚNICO

	I - Crédito Adicional

	Tipo:
	Suplementar

	Fonte para Abertura:
	Anulação

	Unidade Administrativa
	Unidade Executora
	Programa
	Ação
	Fonte
	Recurso
	Categoria
	 Valor (R$) 

	020600 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL
	020605 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA
	142412034 ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA
	2260 Deliberações do COMUPI - Rec.Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca
	03 – Fundos Especiais de Despesas
	031003005 FUNDO MUN. DA PESSOA IDOSA - 1/53-1/330013-7 e 85244-9
	33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	1.300.000,00

	TOTAL...
	1.300.000,00                                   

	
	
	
	
	
	
	
	

	
II - Anulação

	Unidade Administrativa
	Unidade Executora
	Programa
	Ação
	Fonte
	Recurso
	Categoria
	 Valor (R$) 

	020600 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL
	020605 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA
	142412034 ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA
	3215 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Assistência à Pessoa Idosa
	03 – Fundos Especiais  de Despesas
	031003005 FUNDO MUN. DA PESSOA IDOSA - 1/53-1/330013-7 e 85244-9
	33504300 Subvenções Sociais
	1.300.000,00

	TOTAL...
	1.300.000,00                                 
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